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               Referente ao Pregão Presencial 11/2013, que 

tem por objetivo a contratação de empresa especializada 

em serviços de Limpeza e Conservação temos a questionar: 

1) Item 9.2 As propostas de preços deverão ser 

apresentadas de forma detalhada contando módulos 

de mão de obra, Insumos Diversos, Demais 

Componentes, Tributos e encargos sociais e trabalhistas, 

conforme anexo III. Sendo que ao analisarmos a planilha 

do anexo III identificamos que a mesma não contempla 

campos para preenchimento de encargos sociais e 

trabalhistas desta forma questionamos: Poderemos usar 

a planilha de custos da instrução normativa 02/2008 a 

fim de que seja contemplado em detalhes todos os 

custos solicitados no anexo III?. Caso positivo, 

deveremos ignorar a observação contida no anexo III 

que diz, deverá ser mantida as características deste 

modelo sem nenhuma alteração? 

Resp. Págs. 23, 24 e 25 do Anexo III e III-A. 

 

2) A planilha do anexo III contempla mão de obra de 

Administrador, Secretária, Auxiliar de Escritório e custos 

com veículos desta forma questionamos: devemos 

ignorar tais funções e custos com veículos uma vez que 

não respondem ao objeto deste certame? 

Resp. Este veículo seria para deslocamento de pessoal e 

emergência. 

 

3) O  valor estimado para esta licitação é de R$ 

4.415.157,24? 

Resp. Sim 

 

4) Algum funcionário fará jus a Adc. De insalubridade? 
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Resp. Anexo 6 Grupo A(Descrição) 

 

5) A visita técnica será obrigatória? 

Resp. Não 

 

6) Caso não seja obrigatória porém a empresa deseje 

realizar, qual seria o procedimento? 

Resp. Procurar a Administração 

 

7) O item 10.3 diz que serão desclassificadas as propostas, 

com preços excessivos em relação ao estabelecido 

pelo Município, constante no critério de aceitabilidade 

anexo 5, porém os critérios de aceitabilidade estão 

descritos no anexo 6, desta forma onde diz anexo 5 

deveremos ler anexo 6? 

Resp. Sim, está sendo alterado (houve erro digitação) 

 

8) A empresa deverá apresentar na sua proposta o 

quantitativo de profissionais que serão empregados na 

prestação de serviços? 

Resp. Sim, de acordo anexo 6 coluna QTD. 

           Onde=220=1 e 660=3 

 

9) Os três locais de prestação de serviços deverão 

contemplar um encarregado ou poderá ser usado um 

encarregado para os três locais? 

Resp. Um em cada local de acordo com o anexo 6 

Grupo B.1 Quantidade 660= 3 func. 

 

10) Qual seria o efetivo e os horários para prestação de 

serviços de cada local? 
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Resp. De 08:00 as 22:00 ( escala de funcionário de 

acordo com a Administração) 

 

 

   

 

 

                                                            Cordialmente, 
 

 

 

 

    LUIZ FERNANDO LEITE SIQUEIRA 

    Diretor-ADSG 
 

 

 

 

 

 

 

 


